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Resumo: Este trabalho discute as diferentes dimensões nas quais a Inteligência Artificial (IA) vem sendo aplicada 

e onde há espaço para contribuições na Educação Básica. Para isso, parte-se do conceito de currículo, abordando 

uma dimensão extracurricular, relativa à gestão educacional, e três dimensões intracurriculares: o que ensinar; 

como ensinar; quem ensina. A metodologia consiste em análise bibliográfica e documental, estendendo-se a 

exemplos práticos em cada uma das dimensões abordadas, selecionados a partir de critério de repercussão e 

validação externa: o Projeto Malha Fina do FNDE; a inclusão da IA como componente curricular no estado do 

Piauí; projetos que desenvolvem ferramentas de apoio à correção de textos; a discussão, no contexto do 

desenvolvimento de sistemas tutores inteligentes, sobre se a IA vem para substituir ou subsidiar os professores. 

Argumenta-se que a incorporação da IA na educação não é uma questão binária (ou sim ou não), mas que essa 

decisão precisa ser analisada em cada uma das dimensões específicas. Evidencia-se que as aplicações analisadas 

têm sido utilizadas para fazer aquilo que não estava sendo possível fazer, não condizendo com a tese de 

substituição. Conclui-se que a substituição de pessoas por tecnologias artificiais na formação de crianças e jovens 

é tão grave quanto rejeitar uma tecnologia que pode ajudar a superar desafios os quais não temos conseguido por 

nossos recursos passados e atuais. Inovação se faz com pessoas e com tecnologia: educação também. 

 

Palavras-chave: Currículo; Gestão Educacional; Inteligência Artificial; Inovação na Educação; Educação Básica. 

 

Abstract: This paper discusses the different dimensions in which Artificial Intelligence (AI) has been applied and 

where there is room for contributions in Basic Education. To do this, it starts with the concept of curriculum, 

addressing an extracurricular dimension, relating to educational management, and three intracurricular 

dimensions: what to teach; how to teach; who teaches. The methodology consists of bibliographical and 

documentary analysis, extending to practical examples in each of the dimensions covered, selected based on the 

criteria of repercussion and external validation: the FNDE's Malha Fina Project; the inclusion of AI as a curricular 

component in the state of Piauí; projects that develop tools to support the correction of texts; it is discussed, in the 

context of the development of intelligent tutoring systems, whether AI comes to replace or subsidize teachers. It 

is argued that the incorporation of AI in education is not a binary question (either yes or no), but that this decision 

needs to be analyzed in each of the specific dimensions. It is clear that the applications analyzed have been used 

to do what could not be done, which is not consistent with the replacement thesis. The conclusion is that replacing 

people with artificial technologies in the education of children and young people is as serious as rejecting a 
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technology that can help overcome challenges that we have not been able to do with our past and current resources. 

Innovation is made with people and technology. Education too. 

 

Keywords: Curriculum; Educational Management; Artificial Intelligence; Innovation in Education; Basic 

Education. 

 

INTRODUÇÃO  

A maior parte dos textos recentes relacionados à Inteligência Artificial (IA) preocupa-

se em resgatar marcos da história dessa tecnologia, perpassando por suas primaveras e invernos. 

Considerando a farta disponibilidade de textos sobre este histórico e que a discussão sobre IA 

na educação previamente à pandemia era de caráter restrito e pouco sistematizada, aqui 

trataremos da presença da IA no chamado “novo normal”, considerando o tempo atual e 

horizontes futuros. Aprendemos com a pandemia de COVID-19 (2020-2023) que a 

aprendizagem não pode ser fechada e, por isso, quando as portas das escolas não puderam se 

abrir, outros caminhos precisaram ser percorridos. 

A disseminação da IA no período pós-pandemia decorreu também de sua importância 

durante o período pandêmico, quando a sua utilização foi acelerada em diversos campos (Ding 

et al., 2025). Naquele período, essa tecnologia apresentou-se como um aliado significativo, 

ajudando em diagnósticos, triagem, previsão de surtos, pela capacidade de reconhecer padrões 

e indicar medidas apropriadas (Rossi; Lourenço; Ribeiro Filho, 2023). No imaginário social, 

para superar um desafio desconhecido, com novidades assustadoras, um novo aliado com 

promessas ousadas seria bem-vindo. 

Os efeitos da pandemia na Educação são amplamente discutidos, tanto pelas evidências 

em dimensões específicas, a exemplo da prática educativa (Onyema et al., 2020), quanto pela 

identificação de impactos em todo o sistema de ensino-aprendizagem (Selvaraj et al., 2021). 

Muito das discussões centram-se no período pelo qual as escolas estiveram fechadas, fenômeno 

imposto aos mais diversos países (Zierer, 2021); outras projetam-se pelo tempo pós-pandêmico 

– escopo, aqui, também adotado.  

Kerres e Buchner (2022) alertam que, no pós-pandemia, é preciso compreender aquilo 

aprendido ou não sobre aprendizagem. Em paralelo a muitos efeitos negativos, Reimers (2022) 

propõe ver esse momento como disruptivo para as oportunidades educacionais. Com as portas 

das escolas fechadas, a tecnologia encontrou sua janela de oportunidade na Educação. Quando 

o convívio social gradualmente foi retomado, as portas se reabriram, mas a janela seguiu aberta. 

Ao mesmo tempo em que o papel da tecnologia ainda não está bem estabelecido, também não 

é possível mais rejeitá-la na Educação.  
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As longevas sementes da inteligência artificial (IA) encontraram no cenário pós-

pandemia de COVID-19 um terreno fértil ao seu desenvolvimento. E esse crescimento tem 

gerado entusiasmos e receios. Porém, diferente do período pandêmico, no qual urgências e 

emergências impunham-se sucessivamente, tem-se agora a oportunidade e a necessidade de 

analisar os aprendizados e as potencialidades para pensarmos a Educação no novo contexto. 

Este trabalho foca na Educação Básica, com objetivo de discutir as diferentes dimensões 

nas quais a IA vem sendo aplicada e onde há espaço para contribuições; adicionalmente, 

discutem-se criticamente os limites e os riscos de seu uso. A perspectiva adotada é a da 

educação como direito e sua garantia como parte da justiça social (Quinelatto et al., 2024; 

Ponce; Costa; Araújo, 2023). 

A metodologia foi baseada em análise bibliográfica e documental. A discussão é feita 

por meio da estratégia de sistematização e exemplificação, a partir de casos concretos de 

análise, visando fortalecer a relação teoria-prática e conferir a este estudo um caráter aplicado. 

Todas os casos discutidos, bem como a perspectiva de análise, são focados na Educação Básica 

pública do Brasil e foram escolhidos a partir do critério de reconhecimento externo: premiações 

recebidas, reconhecimento de organismos internacionais, ou consolidação no campo de estudo. 

Por focar na realidade brasileira, temos em conta a desigualdade das oportunidades 

educacionais, que vão desde a má distribuição dos recursos de infraestrutura (Pacheco; Pereira 

Júnior; Andrade Oliveira, 2018; Schneider; Frantz; Alves, 2020) até a desigualdade na 

formação de professores, além das transversais desigualdades raciais (Soares; Alves, 2003). 

 

INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NA EDUCAÇÃO BÁSICA: DIMENSÕES DE 

APLICAÇÃO  

Para estabelecer um diálogo entre IA e Educação, é preciso ter em conta que ambas 

possuem amplo espectro e múltiplas dimensões, gerando inúmeras possibilidades de 

combinação e confronto. Em nossa análise, tratamos do currículo em seu sentido amplo. Ele 

próprio é um campo de disputa, e define o conhecimento considerado legítimo. Além de 

especificar o que se espera ser aprendido na escola, ele também indica a quem os conhecimentos 

serão direcionados, por quem, com quais métodos e para quais finalidades (Goodson, 1997; 

Silva, 1999).  

Para Apple (1979), o currículo deve ser entendido para além do documento oficial, 

referindo-se a tudo que os estudantes vivenciam na escola. Para este autor, além de o que será 

ensinado, aprendido, como e por quem, o currículo igualmente se expressa por aquilo dele 
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excluído ou nele silenciado. Explícito ou não, ele não parte de conteúdos, mas de objetivo, 

perpassa métodos e critérios de avaliação, os quais “regulam a prática escolar e orientam a ação 

do docente” (Sacristán, 1998, p. 17). Para Bernstein (1996), o currículo reflete as relações de 

poder e controle da sociedade, e estas se manifestam de diversas formas em processos 

complexos como os da Educação Básica.  

Em outra definição, surge um caminho importante para não reduzir o conceito a 

conteúdos, pois o “currículo é a totalidade das experiências planejadas ou não, que ocorrem na 

escola sob a responsabilidade desta, e que têm por finalidade promover o desenvolvimento do 

aluno” (Pacheco; Pereira, 2005). Essa abordagem e as citadas anteriormente expressam o 

conceito amplo de currículo, quebra a ingenuidade de um documento formal que supostamente 

especificaria a prática educativa, reconhecendo que além do currículo explícito há o currículo 

oculto e aqueles impressos na formação dos professores (Araujo, 2018). 

Com parcial alinhamento a essas definições, no Brasil é amplamente reconhecida a 

inexistência de um currículo único. Ele se configura de acordo com o contexto no qual é 

praticado. Há, porém, uma base comum ‒ Base Nacional Comum Curricular (BNCC) para a 

Educação Infantil e o Ensino Fundamental (Brasil, 2017) ‒, para nortear a definição dos 

currículos na Educação Básica em todo o País. Ao definir os elementos comuns, e tendo sido 

aprovada em 2017, não faz menção alguma à IA. Aliás, a palavra inteligência não consta nas 

396 páginas do documento – nem na BNCC para o Ensino Médio (Brasil, 2018a). Não há 

presença do termo em seu conteúdo, tampouco trata-se de inteligência artificial ao longo das 

suas 150 páginas.  

Assim, as Bases aprovadas entre 2017 e 2018 não fazem referência à IA e pouco 

abordam as tecnologias digitais. Entretanto, em 2022, após a pandemia de COVID-19, houve a 

aprovação de Normas sobre Computação na Educação Básica – Complemento à Base Nacional 

Comum Curricular (Brasil, 2022d). Nesse complemento, cuja capa o identifica como BNCC 

Computação, há essencialmente duas competências, ambas voltadas ao Ensino Médio, tratando 

diretamente de Inteligência Artificial. Mesmo assim, apenas em uma delas o termo consta 

explicitamente: 

 

(EM13CO10) Conhecer os fundamentos da Inteligência Artificial, comparando-a com 

a inteligência humana, analisando suas potencialidades, riscos e limites (Brasil, 

2022d, p. 64, grifo nosso); 

(EM13CO11) Criar e explorar modelos computacionais simples para simular e fazer 

previsões, identificando sua importância no desenvolvimento científico (Brasil, 

2022d, p. 64). 
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Apesar da baixa presença explícita do termo, a BNCC pode e precisa ser interpretada 

em seus objetivos. Nesse sentido, desde a Educação Infantil fala-se em identificar padrões, 

formas de interação, testar algoritmos (Brasil, 2017). No Ensino Fundamental, fala-se, por 

exemplo, em compreender a computação, analisar criticamente seus impactos, utilizar 

diferentes linguagens e tecnologias, aplicar princípios e técnicas, avaliar soluções. Portanto, a 

IA tem, sim, seu espaço, ao se trabalhar no amplo conjunto de competências. É relevante – 

mesmo extrapolando os objetivos deste trabalho – uma análise do conceito de inteligência 

artificial presente na BNCC Computação. 

Sabendo que a inteligência artificial se infiltrou nos mais diversos meandros sociais e 

dado o fato da escola ser um espaço permeável ao que lhe cerca, é possível dizer o seguinte: a 

IA já está no currículo educacional. Ademais, quando falamos de IA na Educação, podemos 

estar falando de múltiplas dimensões, sendo que a maioria delas refere-se a currículo. 

Dentre as dimensões consideradas na análise, está a Inteligência de Gestão. A gestão 

educacional é multicamada e de alta complexidade, estendendo-se para aquém e para além da 

gestão escolar (direção da escola) ou da gestão de sala de aula (docentes). Esta dimensão não 

está propriamente inscrita no currículo, pois configura-se mais pelo campo no qual este se 

constrói e onde são desenvolvidas políticas públicas que podem tornar o currículo expresso 

mais ou menos factível, mais ou menos alinhado ao currículo real. Nesta primeira categoria, 

incluímos desde a governança global da educação até a gestão escolar.  

A gestão da sala de aula, em nosso entender, é uma dimensão curricular, e será tratada 

nas demais dimensões. E é nessa que o currículo mais se evidencia como uma ferramenta 

estratégica em relação à Educação (UNESCO/IBE, 2017). Dentro dos limites deste trabalho, 

abordaremos sinteticamente o papel da IA quanto à geração de evidências e quanto à capacidade 

pública, em especial a estatal (influenciam qual currículo teremos e, em especial, a distância 

entre o currículo declarado e o praticado). 

As outras dimensões aqui abordadas são tipicamente curriculares, e as organizaremos 

do seguinte modo: I) o que deve ser objeto do processo de ensino-aprendizagem; II) como se 

propõe que o ensino-aprendizagem seja desenvolvido (metodologia); III) por quem o ensino é 

conduzido e a aprendizagem é acompanhada. Outras dimensões pedem espaço, a exemplo de 

para que (finalidade da educação), onde e quando. Mas esses últimos tópicos serão abordados 

em trabalhos futuros. 

O tópico que precede ao currículo e os três relativos a ele têm uma clara interação. 

Contudo, cumpre definir essa categorização para que tanto a Educação quanto a IA não sejam 
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tratadas de forma demasiadamente simplista, como se usá-la ou não na Educação fosse uma 

resposta que pode ser dada de forma booleana (sim/não). A realidade é indiscutivelmente mais 

complexa do que isso (Morin, 2011). 

No Quadro 01 indicamos os exemplos a serem abordados, a qual dimensão se referem 

e os critérios adotados para sua seleção. Adicionalmente, em todos os casos, foram adotados 

critérios de viabilidade e familiaridade mínima dos autores, de modo a viabilizar as análises. 

 

Quadro 01 – Dimensões, exemplos e critérios. 

Dimensão Exemplo Critérios 

Gestão 

Educacional 

Projeto Malha Fina FNDE Reconhecimento externo, por premiação em 

concurso de Inovação e pela parceria com a 

Controladoria Geral da União (CGU) 

O que ensinar Inclusão de componente 

curricular de IA no Piauí 

Caso notório, com ampla repercussão e 

reconhecimento 

Como Ensinar Ferramentas de correção de 

redações escritas à mão 

Projetos realizados em parceria com o Ministério 

da Educação (MEC) ou fruto de Editais de Seleção 

Quem Ensinar Sistemas Tutores Inteligentes Longevidade e potencialidade do tema para a 

revitalização de experiências educativas 
Fonte: Elaborado pelos autores (2025). 

 

Primeiro, trataremos do que chamamos aqui de Inteligência de Gestão. Ela é abordada 

como aquilo potencialmente positivo para o currículo, mas não necessariamente inserido nele, 

embora faça parte das relações de poder e do campo de disputas sociais nos quais ele também 

habita (De Almeida, 2025). Em seguida, trataremos das Inteligências Curriculares, dividida em 

três subtópicos, correspondendo a cada uma das dimensões aqui trabalhadas. 

 

INTELIGÊNCIA DE GESTÃO: A CONTRIBUIÇÃO DA IA PARA A GESTÃO 

EDUCACIONAL 

A gestão educacional envolve a infraestrutura, os educandos, os educadores e as 

necessidades para o processo de ensino aprendizagem, que vão desde a disponibilização de 

material didático-pedagógico até a garantia de transporte e alimentação escolar. Como 

aprimoramento da Governança ou dos processos meio, há múltiplos precedentes de utilização 

de IA no Brasil. Neste trabalho, o critério adotado para a escolha dos exemplos foi a existência 

de algum tipo de validação externa. A escolha do Malha Fina FNDE se deu por ele ter sido 

reconhecido com o Prêmio de 1.º lugar no 26.° Concurso de Inovação no Setor Público da 

Escola Nacional de Administração Pública (Enap), na Categoria 1 – Inovação em Processos 

Organizacionais (Brasil, 2022c, 2023b). 
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O Malha Fina FNDE trata da adoção de tecnologias baseadas em inteligência artificial, 

combinadas com outros recursos, para otimizar a análise de prestações de contas de Programas 

Educacionais financiados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE). O 

projeto, desenvolvido entre os anos de 2017 e 2021 (Brasil, 2022a), exigiu baixos investimentos 

e gerou, segundo cálculos da Controladoria-Geral da União (CGU), a economia de R$ 800 

milhões no início de 2021, sendo que os ganhos administrativos estavam estimados em R$ 2 

bilhões ao longo do triênio subsequente (Brasil, 2022b).  

O projeto que culminou na adoção do novo modelo modificou substancialmente um dos 

processos mais críticos do FNDE.  Porém, embora muitas prestações de contas fossem 

recebidas todos os anos, para comprovar o uso de dezenas de bilhões de reais, não havia 

capacidade de análise. “Com isso, o bom gestor não podia dormir tranquilo, pois não tinha suas 

contas analisadas e certificadas. E o mau gestor podia ficar sossegado pelo mesmo motivo [...]” 

(Wathier apud Brasil, 2022c). É relevante, no entanto, perceber que inovações desse tipo não 

decorrem simplesmente da aplicação de uma tecnologia específica, mas sim, de uma nova 

forma de abordar os problemas. 

 

Nossa iniciativa teve seu reconhecimento pela utilização da ciência de dados, 

aprendizado de máquina e de recursos de alta especialização técnica, mas também por 

se valer da cooperação real entre as áreas e as instituições, visando a uma construção 

colaborativa de soluções. Esse prêmio é a tradução de um trabalho realizado pelas 

competentes equipes do FNDE (Pontes apud Brasil, 2022a). 

 

Ações meio, com melhoria de processos de trabalho e ganho de eficiências, são parte 

expressiva dos grandes desafios da gestão educacional. Além do exemplo citado, pode-se 

considerar a IA para diversos outros temas, podendo representar uma nova capacidade estatal 

(Wathier, 2024).  

Quando tratamos da Educação Pública, embora haja o recorrente receio de que novas 

tecnologias concorram com o trabalho humano, cabe-nos destacar fortemente: só temos sido 

capazes de fazer uma pequena parte do necessário a se fazer, então, há muitas contribuições da 

IA de forma a possibilitar fazermos aquilo que até então só poderia ser feito por humanos. 

Portanto, quanto à inteligência de gestão, embora na abordagem de resultados 

exemplificada anteriormente seja mencionada a economia administrativa, ela é simplesmente 

uma referência. Não houve efetivamente economia, mas a possibilidade de se fazer aquilo que, 

sem uso de IA, não seria feito. Por isso, nenhuma pessoa foi substituída: ao contrário, seguiu 

havendo grande carência de pessoal. 

INTELIGÊNCIA CURRICULAR 
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Enquanto se discute se a IA deve ou não ter espaço nos currículos, propomos sua 

inserção no currículo e, preferencialmente, não apenas em uma das suas dimensões. Porém, 

cada inserção deve ser explícita, consciente e dialogada. Neste tópico, discutiremos três 

dimensões do currículo nas quais a utilização da IA pode se dar de maneira complementar aos 

recursos atuais. Mas antes disso, faz-se necessária uma breve discussão acerca da concepção 

curricular. 

É longo o debate sobre o uso de tecnologia na Educação Básica: inclusão do computador 

ou outros dispositivos como recurso metodológico (Bittencourt; Isotani, 2018). 

Reconhecidamente, um dos grandes empecilhos para esse avanço é o fato de a computação não 

ter ingressado como objeto do currículo de formação de professores, nem da inicial, nem da 

contínua (Silva; Silva; França, 2017). E nisso se evidencia uma das tensões que perpassam o 

currículo: essa inserção demandaria das instituições de Ensino Superior ou de formação 

continuada melhorias em suas estruturas, revisão de seus métodos e, indispensavelmente, 

formação de seus docentes para isso (Kawasaki, 2008). Caso isso ocorresse, haveria então 

grandes demandas por equipamentos e espaços nas escolas brasileiras, podendo constranger 

gestores das redes e tensionar o financiamento da educação, fatores necessários para efetivos 

avanços. A demanda existe, porém, ela é acompanhada ou contra-argumentada por diversas 

ressalvas, relacionada às limitações recém citadas. 

Então, a tecnologia na Educação Básica brasileira não avançou significativamente, pois, 

ainda que constando em alguns documentos formais, as intenções não foram suficientes para 

criar condições a essa inovação curricular. Contudo, como tratado, nem tudo no currículo é 

intencional ou expresso: a tecnologia chegou à maioria das escolas e invadiu salas de aula, 

gerando novas tensões. Isso levou à necessidade de uma exclusão expressa, feita por meio da 

Lei 15.100/2025 e do Decreto n.º 12,385/2025, restringindo o uso de celulares em salas de aula 

da Educação Básica brasileira (Brasil, 2025a, 2025b). 

Com base nesse exemplo, reforçamos a necessidade de superar a ideia de currículo como 

conjunto de conteúdo. A amplitude do seu conceito é consolidada na Educação, porém, o 

movimento relacionado à IA tem convidado a entrar na discussão muitos agentes que não 

necessariamente são familiarizados com conceitos elementares da Educação Básica. Por isso, é 

essencial que as atuais discussões, já em nível elevado, lembrem-se: nem sempre os conceitos 

basilares estão presentes, e isso pode derrubar muitos projetos ousados. 

Nos estudos de Libâneo, Oliveira e Toschi (2005, p. 362), o currículo escolar é apontado 

como “[...] um modo de seleção da cultura produzida pela sociedade para a formação dos 
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alunos, é tudo o que se espera que seja aprendido e ensinado na escola”. Com base nessa 

concepção, compreendemos o currículo como um orientador das práticas pedagógicas para o 

desenvolvimento das aprendizagens, considerando a cultura de cada um e tendo papel 

importante na configuração cultural. Para Sacristán (1998, p. 15), o currículo é uma práxis, 

“reagrupa em torno dele uma série de subsistemas ou práticas diversas, entre as quais se 

encontra a prática pedagógica desenvolvida em instituições escolares que comumente 

chamamos ensino”. 

O currículo não é meramente um conjunto de conteúdos, nem se materializa apenas por 

meio de um documento. Ele envolve a forma de conceber a sociedade, as relações humanas, 

em especial as escolares, os tipos de estratégias didático-pedagógicas desejáveis ou não, e 

reconhece os que efetivamente são adotados. O currículo inclui a maneira como os estudantes 

são avaliados e os mecanismos de comunicação com eles e com os adultos responsáveis. É no 

currículo que são definidos os temas transversais e a forma como serão abordados no cotidiano 

escolar. E, por isso, conforme trataremos a seguir, a IA precisa ter papéis específicos em lugares 

específicos do currículo. 

O espectro curricular proporciona informações concretas sobre o que ensinar, quando 

ensinar, como ensinar e como e quando avaliar. Neste tópico, trata-se do espaço que a IA pode 

ocupar no que se refere a “o que ensinar”, “como ensinar” e “como avaliar” e, no ponto mais 

controverso e de necessárias discussões, “quem ensina”.  

Façamos um paralelo com outra tecnologia disruptiva: a escrita. Grande parte do que 

tentamos ensinar e buscamos aprender na educação formal é feito por meio da escrita. Para isso, 

também necessitamos que a escrita seja um objeto de estudo: precisamos aprender a ler e 

escrever para, com essa escrita, construirmos argumentos coesos e coerentes. Um estudante não 

alfabetizado terá dificuldades para alcançar os demais aprendizados esperados na Educação 

Formal, pois o texto escrito é um de nossos principais recursos metodológicos e, para ele, será 

inacessível. Se, ao conceber o ingresso da IA em um currículo de Educação Básica, essa 

necessária diferenciação não for feita, os riscos de resultados nocivos serão grandes. Além 

disso, aprendemos muitas coisas apenas pela leitura, esta inteligência desenvolvida pela 

humanidade, possibilitando preservar e seguir a construir o fascínio pelos livros. Então, a escrita 

pode, em diferentes níveis, ser “o quê” esperamos aprender na escola, também pode ser o 

“como” aprendemos e, em maior autonomia, passa a ser o próprio “quem” nos ensina.  

Em síntese: temos alguns precedentes para pensar e não precisamos cair em desamparo 

diante dessa tecnologia artificial. Há diferenças, sim – sempre há.  
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O QUE ENSINAR: INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL COMO OBJETO DE ESTUDO 

Comecemos pela IA como objeto de aprendizagem. Neste aspecto, também há 

subdivisões específicas, pois podemos incluir entre os objetos de aprendizagem, por exemplo: 

I) o uso da IA; II) a análise crítica da sua concepção, utilização e de seus resultados; III) a 

identificação de onde ela está ou não presente; IV) onde sua aplicação é ética ou não; V) o 

desenvolvimento de IA, desde preceitos de funcionamento dos mecanismos, de treinamento de 

modelos, até os aspectos que costumam ser chamados de “baixo nível”, ou seja, a codificação 

em si, em especial nas linguagens mais próximas à linguagem da máquina.  

Ao abordar a IA como objeto de estudo, não se pode admitir o objetivo da escola como 

passando a ser aprendizado de IA pelos estudantes. É necessário aprendizado em relação a seus 

lugares no mundo, no qual são sujeitos ativos, havendo, neste mesmo mundo, a presença da IA: 

como um objeto, não como objetivo. Nesse campo, vale destacar o mapeamento realizado pela 

UNESCO acerca dos currículos de IA aprovados por governos (UNESCO, 2022), cujo objetivo 

é compreender a forma como essa incorporação tem sido feita e contribuir para que essa 

tecnologia seja utilizada para garantir educação de qualidade para todos. 

No cenário brasileiro, neste tópico, elegemos caso reconhecido pela UNESCO como 

pioneiro entre os territórios das Américas a inserir componente curricular de Inteligência 

Artificial na Educação Básica: o estado do Piauí. Mais especificamente, houve a inserção de 

componente curricular de IA para o 9.º ano do Ensino Fundamental e para os três anos do 

Ensino Médio (Piauí, 2023). Aqui, não nos interessa discutir pormenorizadamente a abordagem 

dada ao currículo do estado, mas sim, reconhecer a iniciativa, a qual “rompe com o fluxo 

tradicional de inovação educacional oriundos nos grandes centros, demonstrando que territórios 

historicamente marginalizados podem liderar políticas públicas transformadoras” (Almeida 

Júnior, 2025, p. 01). 

Anteriormente, tratamos da BNCC, com a devida diferenciação em relação ao 

currículo. De acordo com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB – Lei n.º 

9.394/1996): 

 

Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino médio devem 

ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em cada 

estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características 

regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos (Brasil, 

1996, p. 27835, grifo nosso). 
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Portanto, a inclusão de IA no currículo do estado do Piauí é legítima e traz uma relevante 

sinalização: as tecnologias de ponta foram incorporadas na noção de diversificação exigida 

pelas características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. 

Além disso, essa incorporação não precisa ser feita em detrimento de outros aprendizados, 

especialmente quando a medida vem acompanhada de fortalecimento da perspectiva da 

Educação Integral. O Gráfico 01 evidencia o grande avanço que o Piauí tem tido.  

 

Gráfico 01 – Percentual de matrículas do Ensino Médio que está em Tempo Integral 

na rede estadual do Piauí. 

 

Fonte: Painel do Censo Escolar (INEP). 

 

Em 2014, eram menos de 8% das matrículas em Tempo Integral. Em 2020, o 

percentual era de pouco mais de 18%. Com dois avanços expressivos em 2023 e em 2024, foi 

superada a marca de 50% das matrículas em Tempo Integral. Portanto, assim como visto no 

primeiro exemplo, do item 2.1, também aqui, incluir a IA no currículo não impõe a redução de 

força de trabalho, desde que o foco seja o da educação como garantia do direito ao pleno 

desenvolvimento dos educandos. Há espaço na diversificação curricular e há espaço para 

extensão da carga horária escolar, por meio da ampliação das matrículas em tempo integral. 

 

 

 

COMO ENSINAR: INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NO APOIO À EDUCAÇÃO 

BÁSICA 

A IA também pode ter espaço no currículo como tecnologia para diversificar e 

potencializar estratégias didático-pedagógicas: para compor o “como” ensinamos. Em analogia, 
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muitas vezes o “como ensinar” pode ser pela leitura autônoma de um livro, por exemplo, 

situação na qual a experiência do estudante sequer dialoga com a do professor ou mesmo com 

as de outros estudantes. Recursos com tecnologias baseadas em IA têm o potencial de permitir 

múltiplas jornadas simultâneas, e isto é defendido na maior parte das correntes pedagógicas 

contemporâneas.  

Por se tratar de um recurso de grande interesse entre os jovens, é desejável a presença 

da IA na Educação, mesmo não significando exclusividade: é preciso ainda haver momentos de 

leitura e reflexão individual; momentos de educação e interação corporal; momentos de foco e 

desafio individual; atividades empíricas e manuais, a exemplo da construção de maquetes, do 

cuidado de uma horta ou pomar, do aprendizado de uma atividade manual; da prática de 

habilidades diversas, como música ou teatro. Tais fatores são essenciais para o desenvolvimento 

da formação integral de cada sujeito (De Souza; De Santos Gomes; Da Silva, 2019; Moll, 2014). 

Ao tratar como estratégia, sinalizamos o entendimento da IA não como educadora, nem 

suplantando um espaço: o educador concebe e conduz a estratégia de ensino-aprendizagem, em 

alinhamento ao currículo. Assim fica explícito o papel da IA, como tecnologia potencializadora, 

e o papel do educador, como sujeito.  

Tomemos como exemplo a Lei nº 13.006/2014, que prevê a exibição, por ao menos duas 

horas mensais, de filmes de produção nacional integrado à proposta pedagógica da escola 

(Brasil, 2014). A previsão é relevante por si, mas é possível conferir maior intencionalidade 

pedagógica em tal atividade, sem sobrecarregar o docente. Por exemplo, com a proposição de 

questões geradoras previamente à exibição, de modo a estimular o maior foco nos detalhes da 

obra e incentivar os estudantes a serem uma audiência crítica.  

Para isso, na forma convencional, o professor precisará assistir ao filme previamente 

para criar questões geradoras a serem propostas aos estudantes quando o filme for exibido na 

escola para eles (e o professor o verá novamente). Com uso de IA, podem ser construídas 

questões geradoras sobre o filme sem requerer tempo expressivo do professor. Assim, o tempo 

livre do educador ganha mais chances de, de fato, ser livre.  

Há também a Política Nacional de Leitura e Escrita, instituída pela Lei n.º 13.696/2018, 

(Brasil, 2018b) com a qual práticas escolares podem contribuir substancialmente. Porém, por 

um lado, se for proposto que todos os estudantes leiam um mesmo livro, há sérios riscos de não 

haver exemplares suficientes para todos. Por outro lado, se for deixada a opção de escolha livre, 

o professor mediando a atividade poderá ter dificuldades para exercer sua tarefa, por não ser 

razoável exigir-lhe a leitura de todos os livros escolhidos. Nessa situação, é possível considerar 
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questões geradoras personalizadas, ao invés de o professor ter de impor a leitura de um mesmo 

livro para todos os estudantes ou impor a si mesmo a leitura ou ao menos um conhecimento 

mínimo de todos os livros. Tal personalização pode ser obtida com o uso de IA. Indo além, é 

possível que o estudante grave um relato sintético de sua leitura, permitindo, por um lado, a 

identificação do nível de leitura no qual o estudante se encontra e, por outro, um feedback 

personalizado. 

Desde a preparação da aula pelo professor, passando pelo uso como ferramenta de apoio, 

alcançando a avaliação, a IA pode ter relevantes contribuições. No caso das avaliações, há 

possibilidade de criar questões personalizadas, com exemplos mais atuais e dialogando com a 

realidade dos estudantes, ou de gerar feedback imediato e potencialmente personalizado. Um 

exemplo do potencial está no uso da IA para corrigir textos escritos à mão, havendo diversos 

projetos em andamento com essa finalidade. Dentre eles, destacamos iniciativa do Núcleo de 

Excelência em Tecnologias Sociais (NEES), vinculado ao Instituto de Computação (IC) da 

Universidade Federal de Alagoas (UFAL), de criar plataforma que usa inteligência artificial e 

auxilia professores na correção de redações. O projeto é realizado em parceria com o Ministério 

da Educação (Brasil, 2023a). Iniciativa similar foi empreendida por meio de Edital para 

Mulheres Jovens Cientistas (Brasil, 2024) e está em desenvolvimento pelo do Instituto Federal 

do Rio Grande do Norte (IFRN). 

Atualmente, se um professor tirar uma foto de uma redação escrita à mão e utilizar-se 

de modelos genéricos de inteligência artificial disponíveis, poderá obter a correção e mesmo 

um parecer de avaliação. Contudo, caso isso seja feito sem a devida cautela, o fato de que os 

mecanismos de IA relacionados ao Processamento de Linguagem Natural (PLN) trabalham 

essencialmente por contexto, existe a tendência de a inferência do texto escrito ter implicação 

em ajustes na redação, prejudicando o passo seguinte, relativo à avaliação. Tal fato reforça a 

necessidade da adoção de IA sendo expressa, acompanhada de formação. De todo modo, há 

projetos específicos e robustos para o uso de IA para apoio à correção de textos e para diversas 

outras finalidades, os quais permitem pensar sobre a revitalização da atuação docente, por meio 

da interação entre tecnologias digitais, formação docente e práticas pedagógicas (Modelski; 

Giraffa; Casrtelli, 2019). 

Nos exemplos apresentados, nota-se mais uma vez que se trata de viabilizar mudanças 

necessárias, não de ter de optar entre inteligências orgânicas ou artificiais. Para isso, cabe 

reconhecer o fato de as condições históricas e atuais da profissão docente no Brasil não terem 
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se mostrado adequadas para dar conta dos desafios já postos (De Campos; Viegas, 2021; Souza; 

Santos et al, 2025; Dos Santos; Jorge; De Aguiar, 2025).  

 

QUEM ENSINA: A IA VAI SUBSTITUIR O PROFESSOR? 

Neste último tópico de análise, tratamos do tema no qual uma conjectura parece colocar 

em estado de alarme porta-vozes de educadores e especialistas em IA – ambos, possivelmente 

por terem consigo algumas imagens quebradas (Arroyo, 2011) da Educação Básica, em razão 

de suas próprias jornadas, interesses e aprendizados. A pergunta assombrosa para alguns e 

entusiasmante para outros é: a IA vai substituir o professor? 

Das questões tratadas neste trabalho, esta é a considerada menos relevante. Sim, é 

possível que a IA substitua parcialmente os professores, como a tecnologia já fez parcialmente 

com caixas de banco e de supermercados, com taxistas, digitadores, contadores. É inevitável a 

analogia e é desejável haver reflexões, especialmente naqueles atuantes no modelo freireano 

(Freire, 1987) designado como educação bancária, por assemelhar-se à prática de depósitos e 

saques, não de dinheiro, mas de conteúdos; e não em contas bancárias, mas em estudantes.  

Porém, este tópico trata de quem ensina, e isso não é o mesmo que perguntar se a IA vai 

substituir o professor. Afinal, Paulo Freire (1987, p. 79) expressou de forma inconteste: 

“ninguém educa ninguém, ninguém educa a si mesmo, os homens se educam entre si, 

mediatizados pelo mundo”. Tanto a IA quanto nós, humanos, estamos inseridos no mundo, e é 

pela mediatização desse mundo que aprendemos uns com os outros. Ademais, “ensinar é uma 

ação intencional, sistemática e planejada, com o objetivo de promover a aprendizagem” 

(Libâneo, 1994, p. 31). 

Enquanto alguns se preocupam com a substituição de professores pela IA, a realidade 

brasileira aponta para o que se convencionou chamar de “apagão docente”, ou “apagão de 

professores” (Esquinsani; Esquinsani, 2018; Sobrinho; Esquinsani, 2024). Tal fenômeno refere-

se ao desinteresse dos jovens pelos cursos de Pedagogia ou Licenciatura e dos formados nessas 

áreas por atuarem como docentes. Portanto, antes de cultivarmos a preocupação com suposta 

concorrência da IA, cabe perguntarmos: quais humanos sucederão aos atuais docentes da 

Educação Básica? O que faremos se não houver sucessores? 

Se educadores forem compreendidos como apresentadores de conteúdos, então 

podemos ser substituídos por tecnologias. Mas se a especificidade do educador é, como 

concebemos, a de mediador de aprendizagens e de especialista em desenvolvimento humano, 

então a preocupação essencial deve ser de que não haverá educadores suficientes para os 
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desafios futuros. Este é mais um motivo para tentar contribuir para o diálogo entre IA e 

Educação. 

Um dos catalizadores dessa discussão, possivelmente contribuindo para a redução da 

sobrecarga do professor, são os Sistemas Tutores Inteligentes. Tal recurso tem sido discutido 

desde o trabalho de Giraffa e Vacari (1999), e a pesquisa sobre o tema tem sido ampla (Da Silva 

et al., 2023). Esses sistemas carregam grandes potenciais, os quais precisam ser validados e 

incorporados paulatinamente, pois incluem determinadas tomadas de decisão que afetam a 

formação de crianças e jovens.  

Os STIs podem viabilizar suporte personalizado ao aprendizado por meio da adaptação 

às necessidades individuais dos estudantes (Oliveira; Isotani; Pinto, 2023). Esses sistemas vêm 

amadurecendo com o avanço das tecnologias educacionais e da IA, incorporando habilidades 

sociais e afetivas que favorecem uma interação mais humanizada e eficaz (Jaques et al., 2012; 

Reis et al., 2021). A função desses sistemas é complementar à atuação dos professores, e 

contribui para o amadurecimento de um ambiente educacional mais versátil, onde essas 

tecnologias se combinam com a atuação dos educadores na mediação, orientação e 

desenvolvimento das competências socioemocionais dos estudantes (Dermeval et al., 2018).  

Nesse tema, muitas vezes trata-se da lógica de tornar as experiências educativas mais 

prazerosas, tópico ainda relevante, mas pode ser reducionista. Consideremos o alerta de 

Csikszentmihalyi (2020), sobre o fato daquelas atividades as quais mais envolvem cada 

indivíduo não necessariamente serem boas para ele próprio ou para os outros. É preciso 

prudência e, igualmente, reconhecimento de que a atenção individualizada é uma necessidade 

longe de ser suprida pelas atuais condições da Educação Básica. A IA apresenta-se como uma 

importante aliada nessa finalidade.  

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS  

Os jovens devem ter a oportunidade de cursar e concluir a Educação Básica encorajados 

a trilhar seus próprios caminhos, a inovar tecnológica e socialmente. Também esperamos 

eticidade e a prudência requerida pela responsabilidade, especialmente quanto às demais 

pessoas, mas também quanto a todo o ambiente no qual estamos inseridos. Essa formação será 

favorecida, se os estudantes vivenciarem, ao longo de seus anos na Educação Básica, 

experiências condizentes com esses objetivos.  

A economia administrativa gerada pelo modelo de análise de prestação de contas do 

FNDE causa a impressão de superação de um problema. Porém, não há qualquer economia, 
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pois as análises não seriam realizadas, uma vez que não há capacidade humana para isso. E as 

análises realizadas por IA foram incapazes de reduzir a fila de forma suficiente para que o 

restante pudesse ser analisado pelas pessoas. E o mais importante: nenhum humano foi 

substituído, mas aquilo inviável de ser feito passou a ter ao menos um fio de esperança de ser 

alcançado, e o problema de gestão passou a ser visto por olhar revigorado. 

A mensagem do Piauí, um dos estados mais pobres do Brasil, como sendo o primeiro 

território das Américas a incluir IA nos currículos tem efeito muito além do componente 

curricular: dialoga com a autoestima dos estudantes, com as pretensões de investidores na 

economia local, com a identidade regional. Os impactos dessa inovação levam algum tempo 

para serem percebidos e, mais do que isso, não se trata de uma medida isolada, pois já há alguns 

anos o Piauí vem dando sinais protagonistas para a educação brasileira. 

A entrada da IA no currículo das escolas, inclusive nos currículos formais, não é motivo 

de preocupação. O alerta deve ser para o ingresso da IA na educação de forma obscura ou não 

explícita. Quanto a isso, há um ponto de atenção: grande número de plataformas educacionais 

são comercializadas para as redes de ensino com argumentos de autoridade de uso da IA sem 

esclarecer como, onde e quando esse uso é feito.  

Uma afirmação pode ser sublinhada, mesmo não sendo especificamente em relação à 

IA: não há panaceia. Por isso, é essencial que a IA entre na Educação pelo caminho da gestão 

inovadora e responsável e pelo currículo. Além disso, essa introdução deve ser acompanhada 

de medidas que abordem a educação básica de forma sistêmica. Incorporações feitas por 

modismo tendem a trazer prejuízos financeiros e humanos, possivelmente irreparáveis. 

Por fim, cogitar a substituição de pessoas por tecnologias artificiais para tratar da 

formação de crianças e jovens parece tão grave quanto rejeitar uma tecnologia auxiliar na 

superação de desafios insolúveis por nossos recursos ortodoxos. Inovação se faz com pessoas 

e com tecnologia. Educação também. O diferencial do campo educacional está em seus 

objetivos, os quais são alcançados quando crianças e jovens se desenvolvem individual e 

coletivamente. 
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